
Prefeitura Municipal de Icém
. ESTADO DE SÃO PAULO

:LEI lIi 375 DE 13 DE lfODMBRO DE ~o96L.::.

Dispõe sêbre Plano a.ePavimeJltaçÃo

GERALDOGONÇALVES, Prefeito Jlunicipal a. Io'm, Es-
tado 4e são Paulo, us8J1dode suas atribuições le-
gais ,FAZ SJ.:BER, que a câmara 1iu.nioipalaprovou e
ele promulgaa seguinte le1.-

,

bttge li - Fioa aproVadoo Plano de Pavimentaoãodas vias pllblioas
óeJltrais de Ic'm, conformetabela e planta auxas, 1ll-
clicando os ireoão. a sere. pavímentados.-

Artis. 28 - Oreferia. plano .er' exeoutado comreours.s ProTe:aie!:
te. de emp~8*im. Da importâaoia de Na:aI.50.000.0o-(ci~
ooeJltamil orllzeiroa n.6voa); a ser oonoedi40pela Cai-
xa Econômicado Estado a.eSão Paul. l hefe1 tu.re. Jllmi-
cipa! u Io'lIlo-

Artigo 31 ••Esta lei entrm e. vige. Jl& data de sua publicaoie, /
J1evogadas•• 041spos10i.. emcentNie- +

PRE:rElflJRA MUNICIPALDEIcD, em03 de eveabro ae 1.967,j

Registrada e Pablieada na Secretaria da Prefei Municipal de ••
lo'. e, afixada 110 lu~ar de costumeea aJILdatasupra.-



/

TABELA ANEXA.Â LEI .1 375 DE 03 DE NOVEMBRO DE 10967.-

-- .
RUAS Â PAVIMENTAR COMPREENDIDÂ ENTD AS RUAS COMPROM. (11) A.RJU.( 112 ) GUIAS(.) SARJETAS(.)

. . -
- '. . ,-lua 30 de Dezembro

Rua 30 de Dezembro

Rua 30 de Dezembro

AVolos' .0Martina • A~oSimplici •• ·
no Cust'di~ da Silveira
Âv.Simplieiano Cust6die da Silvei
_ e ÂVoXarci&D& S, Pereira
Av.:r.tã.ioiana8, :Pereira e Ivo HO:l'I
cio ~orges da Silveira -

88 704 lia 16()

88 704 160 160

88 704 160 160

Âv.Simpliciano Cust6dio
ia 81lveizoa
Âv.Simp1iciano Cust6dio
<la Silveira
Rua Capio Jonas Francisoo
Alves

Rua CapioJoaquim Chagas de Ma"'08/
• Rua )0 de Dezembre
Rua. 30 de Dezembro e Rua Capi, Je
nas Franoisco Alves ,-
~SimpJ.iciano .Cu.st6diô da Silvei
ra e Av.Marciana 80 Pereira. -

88 160704 1.óO

88 160 1.60704

88 160 160704

Av. Marciana 8. Pereira ha 30 de Dezembro e Rua Capi. Jo
nas Francisco Alves - 88 160 160704

Âvo Marciana 8. Pereira Rua Capio Jen.a.sFranciseo Alves e
Rua 7 de •• tembro 8e 704 160 m 1.60

T O T A I S •••••••••.•••••••• 704

PEEFEITuRA MUN1C1 101M, em 03 de Novembro de 1.9670-
•. .



Prefeitura Municipal. de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe sôbre Plano de Pavimentação

GE;-ü;..uDU,;vJ,~A.LVEi, 1?refe1to l:iiu.nio1,Pal de 1ofln, E_

tado de ~;ãoPau.lo, usando de suas atribuições le-
6.'8.1., I'AZ Gli,l.\Ea, qu.e a Oâmara Munio1pal aprovou. •
êle prow.uJ.ga a 896'Uinte le1.-

Artigo 1~ - J?1ca aproYado o Plano de Pav1lilenta9Ão das viaa pl1bUoaa
eentrais de latim, conforme tabela e pl~t •. anaas, in-
d1oando os trechos a serem pav1mentadoa ••.•

Art1Bo 2'1 - O referido plano será execu:tado oomreourso. Proventea
'tes d. emprtlSs*1mODa impor1Bno1a 4. NO.RS.50.000.00-<.ia
coenta mil cruzeirOtl :n6vos}. a ser oonoedido pel.a 0&.1-
xa Eoonômica do ~etado de 310 Paulo l Prefei~. MQB1-
o1pal de Ia'm..-

Artigo 39 - Esta lei
1'evogadas

pa.SFSl TUH.á

entrar4 emvigôr na da"a de sua publloatle, /
as ,.'ti.posições em oontrÚ1.... .

;;I-..iIP.úL DE IOtM, m 03 de No ombro

Iteg1strada. e ll1b11c9.àa na Seore'taria da Prefeitura Mun:i.c1pal 4. _
Ic~m ••t af1xa.da no oostl.m..'3 em adlata aupra.-
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~..,Q.._.-


